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七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予體育發展基金行政管理委員會主席黃

有力或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，

與“中國太平保險（澳門）股份有限公司”簽訂體育人員之人

身意外保險合同。

二零一二年二月十四日

社會文化司司長 張裕

第 27/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳衛

鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“慧科訊業有限公司”簽訂為澳門中央圖書館及歷史檔案館供

應二零一二年度網上新聞及資訊的服務合同。

二零一二年二月十三日

社會文化司司長 張裕

第 32/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需權力予旅遊基金行政管理委員會主席

João Manuel Costa Antunes（安棟樑）或其法定代任人，以便

其代表澳門特別行政區作為簽署人，與“中華出版社（澳門月

刊）”簽訂有關在《澳門月刊》雜誌刊登宣傳澳門旅遊的廣告

以及製作和登載宣傳澳門旅遊的文章的提供服務合同。

do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Execu-
tiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Desenvolvimento Desportivo, Vong Iao Lek, ou 
no seu substituto legal, todos os poderes necessários para repre-
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, como outor-
gante, no contrato de seguro de acidentes pessoais dos agentes 
desportivos, a celebrar com a «Companhia de Seguros da China 
Taiping (Macau), S.A.».

14 de Fevereiro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 27/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Execu-
tiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto legal, 
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato de 
prestação de serviços de fornecimento de notícias e de informa-
ções pela Internet à Biblioteca Central de Macau e ao Arquivo 
Histórico de Macau, durante o ano 2012, a celebrar com a em-
presa «Sociedade de Informação Wisers, Limitada».

13 de Fevereiro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos                                           
Sociais e Cultura n.º 32/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Turismo, João Manuel Costa Antunes, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no 
contrato de prestação de serviços de inserção de anúncios e de 
produção e inserção de textos relativos à promoção turística de 
Macau na revista «Macau Monthly», a celebrar com a empresa 
«Macao Monthly».
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二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一二年二月二十一日

社會文化司司長 張裕

第 33/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需權力予旅遊基金行政管理委員會主席

João Manuel Costa Antunes（安棟樑）或其法定代任人，以便

代表澳門特別行政區作為簽署人，與“達豐公關顧問股份有限

公司”簽訂在中國台灣市場為澳門特別行政區旅遊局提供顧問

服務合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一二年二月二十一日

社會文化司司長 張裕

–––––––

二零一二年二月二十三日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任  張素梅

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 2/2012號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條

第一款c）項、第四十九條及續後數條、第五十六條第二款d）

項、第一百零七條及第一百二十九條的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修

改一幅以租賃制度批出，面積3,457平方米，位於澳門半島，慕

拉士大馬路，其上建有184號至188號樓宇，標示於物業登記局

第21510號的土地的批給。該批給由一九七九年十月十二日公

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Fevereiro de 2012. 

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 33/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Exe-
cutiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Turismo, João Manuel Costa Antunes, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
no contrato de prestação dos serviços de consultadoria para a 
Direcção dos Serviços de Turismo do Governo da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau no mercado de Taiwan, China, a 
celebrar com a empresa «達豐公關顧問股份有限公司».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Fevereiro de 2012. 

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 23 de Fevereiro de 2012. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
So Mui, Cecília.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 2/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º, dos artigos 49.º e seguintes, da 
alínea d) do n.º 2 do artigo 56.º, dos artigos 107.º e 129.º, todos 
da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por arrendamento, do terreno com a área de 3 457 m2, 
situado na península de Macau, na Avenida de Venceslau de 
Morais, onde se encontra construído o edifício com os 
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